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ANEXO I

Objeto: Reforma e Revitalização de Praça da Vila São Pedro
Local: Conjunto Habitacional Hortolândia B - Rua Ernesto Bergamasco - Vila São
Pedro - Hortolândia/SP

MEMORIAL DESCRITIVO

1. APRESENTAÇÃO

A obra em questão é objeto do contrato de repasse com o Governo do Estado, através

da Secretaria da Habitação, processo SPdoc n.º SH/1208872/2021, programa PEM –

Programa Especial de Melhorias.

As especificações destinam-se à contratação de empresa especializada para execução

das obras de reforma e revitalização da Praça do Conjunto Habitacional Hortolândia B,

no bairro Vila São Pedro, no âmbito da Secretaria Municipal de Habitação da Prefeitura

Municipal de Hortolândia.

2. GENERALIDADES

Fica designada CONTRATADA como sendo a empresa vencedora do processo

licitatório e responsável pela Obra, enquanto FISCALIZAÇÃO, como sendo a Prefeitura

Municipal de Hortolândia, englobando a Secretarias de Habitação e a Secretaria de

Obras, as quais terão competência para analisar e resolver os casos específicos.

A CONTRATADA obriga-se a satisfazer a todos os requisitos constantes das

especificações e atender às normas da ABNT, a Secretaria de Habitação e a

Secretaria Municipal de Obras do município de Hortolândia.
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3. SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1 A CONTRATADA deverá instalar placa de obra com dimensões de 8,00 x 3,00 m

de chapa galvanizada com os dizeres fornecidos pela PMH.

3.2 A obra terá todas as instalações provisórias necessárias ao seu bom

funcionamento e segurança, tais como: sanitários, almoxarifado, escritório etc. Na

elaboração da planilha orçamentária foi considerado 1 container para escritório com 1

sanitário e 1 container para depósito.

3.3 Caberá à CONTRATADA, de acordo com a natureza da obra e cada uma de suas

etapas, fornecer todo o ferramental, maquinário e aparelhos adequados à perfeita

execução dos serviços, todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI - aos

operários, tais como: capacetes, cintos de segurança, luvas, botas, máscaras, óculos,

etc., de acordo com as prescrições específicas em vigor.

4. LIMPEZA DA CAMADA VEGETAL

Todos as áreas com camada vegetal (grama e mato) deverão ser retiradas e

encaminhadas para bota-fora regularizado. No local será implantado nova grama

esmeralda e piso intertravado.

5. PINTURA

5.1. Pintura do piso da quadra
A quadra existente deverá ser toda lixada com auxílio de equipamento mecânico, após

a limpeza a quadra deverá ser limpa com auxílio de equipamento de ar comprimido.

Após o lixamento e limpeza do piso da quadra, deverá ser iniciado a pintura que deverá

ser feita com utilização de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, com alta
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resistência à abrasão, acabamento microtexturizado, lavável, resistente a água,

alcalinidade, maresia e intempéries; conforme norma NBR 11702.

5.2. Execução dos Serviços de Pintura:
Limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta

acrílica, uma demão com o primer, com a tinta diluída em 40% de água, duas demãos

de acabamento, com a tinta diluída em 20% de água, conforme especificações do

fabricante;

Antes do início da pintura, todas as regiões que porventura tenham sido tratadas com

cura química devem ter sua superfície limpa (de acordo com instruções do fabricante),

de tal forma que promova a remoção total da cura química para melhor aderência da

tinta.

Aguardar 48 horas para liberar o piso ao tráfego de pessoas ou 72 horas para tráfego

de veículos.

5.3. Pintura das linhas demarcatórias
Executar as linhas demarcatórias de cada modalidade esportiva, conforme projeto

básico fornecido.

Lavar ou escovar, eliminando toda poeira, partículas soltas, manchas gordurosas,

sabão e mofo.

Após limpeza e secagem total, fazer o molde demarcando a faixa a ser pintada, com

aplicação da fita crepe em 2 camadas, tomando cuidado para que fiquem bem fixas,

uniformes e perfeitamente alinhadas.

Aplicar 2 demãos de tinta acrílica premium nas linhas demarcatórias, a base de resinas

acrílicas, com alta resistência à abrasão, resistente a água, alcalinidade, maresia e

intempéries, conforme norma NBR 11702.

Aguardar o tempo de secagem recomendado pelo fabricante para liberar o tráfego de

pessoas; quando não especificado adotar 72 horas.

5.4. Pintura com tinta acrílica, inclusive preparo
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A arquibancada existente, a mureta abaixo do alambrado de fechamento da quadra e

os pilares das tabelas de basquete existentes, deverão ser preparados e pintados

novamente com tinta acrílica.

Execução

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard,

diluente

(água potável), acabamento fosco acetinado. Remunera também materiais acessórios

e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície,

lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do

fabricante; aplicação da tinta acrílica em 3 demãos, sobre superfície revestida com

massa ou concreto, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702.

5.5. Pintura esmalte sintético brilhante
Todo o alambrado de fechamento da quadra deverá ser repintado com tinta alquídica

de acabamento (esmalte sintético brilhante).

6. PLAYGROUND
As mesas com bancos em concreto pré-moldado deverão ser chumbadas no chão, as

mesas deverão conter tabuleiro de dama/xadrez fixados no concreto pré-moldado,

conforme detalhes no projeto básico fornecido pela CONTRATANTE. Para o

orçamento desta obra, foi utilizado cotação de mesas com diâmetro de 74 a 90 cm e as

cadeiras com diâmetro de 30 a 37 cm.

Os bancos em concreto de comprimento 150 cm, serão em concreto pré-moldado, nas

medidas 150 x 45 x 45 cm, com base em concreto chumbada no chão.

O balanço duplo em madeira rústica deverá ser constituído por: uma trave vertical com

dois balanços de pneus, tábuas ou banquinhos com assentos em plásticos, madeira

rústica tipo eucalipto tratados com autoclave, secos e lixados; acabamento dos

elementos de madeira em óleo de linhaça; peças em ferro com tratamento

antiferruginoso e acabamento em pintura; calotas de segurança em todas as conexões.
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Remunera também o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a

execução da fundação e base de apoio para a instalação do conjunto, conforme

recomendações do fabricante.

A gangorra dupla em madeira rústica deverá ser constituído por: dois braços de tronco

articulado na parte central promovendo movimentos oscilatórios em madeira rústica

tipo eucalipto tratados com autoclave, secos e lixados; acabamento dos elementos de

madeira em óleo de linhaça; peças em ferro com tratamento antiferruginoso e

acabamento em pintura; calotas de segurança em todas as conexões. Remunera

também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da

fundação e base de apoio para a instalação do conjunto, conforme recomendações do

fabricante.

O centro de atividades é constituído por: uma plataforma única com: uma prancha de

escorregador, uma escada metálica em forma de arco, um corrimão de bombeiro e

uma escada vertical de tronco de eucalipto tratados com autoclave, secos e lixados;

acabamento dos elementos de madeira em óleo de linhaça; peças em ferro com

tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura; calotas de segurança em todas

as conexões, referência Mini Centro de Atividades 2, fabricação Mundo Mágico ou

equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais e mão-de-obra

necessários para a execução da fundação e base de apoio para a instalação do

conjunto, conforme recomendações do fabricante.

O aparelho de pressão de pernas triplo, deverá ser em estrutura de tubo em aço

carbono, chumbado no local especificado no projeto fornecido pela CONTRATANTE.

Deverão ser retirados 4 brinquedos, e as 2 traves da quadra que serão substituídas,

conforme projeto a demolir fornecido pela CONTRATANTE.

7. PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS

7.1. Grama esmeralda
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O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a

mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das

placas justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e

cobertura com terra vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e

conservação para pega das mudas e a substituição de placas que não pegarem, num

prazo de 30 dias.

7.2. Rampas de acessibilidade

Demolição de calçadas
A demolição de guias e sarjetas será manualmente com uso de martelete.
O material demolido deverá ser embarcado em caminhões basculante e lançado em
bota-fora ou local determinado pela CONTRATANTE, local este não superior a 10 km.
Deve-se tomar cuidado especial com a segurança tanto de pedestres como dos
próprios operários, fazendo uso de E.P.I. e E.P.C. A sinalização deverá estar em locais
adequados e visíveis.

Rebaixamento das calçadas
Com o terreno previamente limpo, efetuar marcações para colocação das peças, e
executar cavação nos locais a receberem as guias, rebaixos e sarjetas. Executar
apiloamento do terreno com soquete manual apropriado, de modo a obter nivelamento
preparatório para o lançamento do lastro de brita. Após nivelamento executar a
concretagem da calçada rebaixada de acordo com projeto.
A rampa central terá inclinação menor que 8,33% e as rampas laterais menor ou igual
a 3%, conforme figura abaixo.
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Piso tátil
A sinalização tátil e visual de alerta no piso deve ser utilizada para informar à pessoa
com deficiência visual sobre a existência de desníveis ou situações de risco. No caso
do Rebaixamento de Calçadas o piso tátil indica o início e término das rampas e a
travessia de pedestres.
O modelo adotado de Ladrilho Hidráulico tipo tátil será quadrado com os lados iguais a
40 cm de comprimento.
O contraste tátil e o contraste visual da sinalização de alerta consistem em um conjunto
de relevos tronco-cônicos que tem suas especificações e particularidades presentes
Norma de Acessibilidade, ABNT NBR 9050/2020. Abaixo, segue representação do piso
tátil e de sua aplicação.
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7.3. Gradil em tela eletro soldada
O item remunera o fornecimento de gradil tela alambrado soldada galvanizada, fio 3

mm, malha 5 x 15 cm, perfil U enrijecido (60 x 45 x 20) mm, chapa 14, galvanizado a

frio, com pintura esmalte sintético para alumínio; inclusive materiais acessórios e a

mão-de-obra necessária para a instalação completa e fixação do gradil.

7.4. Guarda-corpo com corrimão duplo
Os novos guarda-corpos e corrimãos da arquibancada deverão ser fabricados e

instalados conforme projeto fornecido pela CONTRATANTE, os modelos são os do

FDE código CO-34 e CO-45 do catálogo de componentes do FDE.

7.5. Lixeira
O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 4 lixeiras em plástico com

tampa basculante, para coleta seletiva, com suporte para chão em aço galvanizado,

capacidade de 50 litros cada cesto. Deverá ser chumbada no chão.

7.6. Trave oficial completa com rede para futebol de salão
O item remunera o fornecimento de trave completa com rede para futebol de salão,

todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária para a execução dos

serviços: execução de esperas para a fixação da trave, em tubo de PVC, com tampas

removíveis em ferro galvanizado, inclusive tubo dreno em PVC; fornecimento e
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instalação de trave removível para futebol de salão, nas dimensões oficiais de 3 x 2 x 1

m, em tubo de aço galvanizado, providos de ganchos especiais para a fixação da rede,

com acabamento em esmalte verde; fornecimento e instalação de rede para futebol de

salão à base de resina de poliamida (náilon), com malha de 10 x 10 cm, fio com

espessura de 2 mm.

7.7. Tabela de basquete (treliça - fixação pilar e tabela completa)

Constituintes
• Treliça:

- Cantoneiras de abas iguais “L” em aço ASTM A-36: 1 1/2”x1/8” (38x3,2mm); 1

1/4”x1/8” (32x3,2mm) e 2 1/2”x3/8” (64x9,5mm);

- Barra redonda em aço SAE 1020 de Ø=1/2” (13mm).

• Tabela/Cesto:

-Tabela em chapa de compensado com colagem fenólica, e=20mm e requadro com

perfil metálico galvanizado “U” ou “L”;

- Aro com diâmetro interno de 450mm em barra redonda galvanizada de

16mm<Ø<20mm;

- Rede em malha de nylon presa ao aro em 12 pontos, comprimento entre 400 a

450mm;

- Suporte em chapa de aço galvanizado, e=3/16”.

Acessórios
• Fixação da treliça ao pilar:

- 4 chumbadores em aço carbono KWIK BOLT Ø=3/4”, embutimento de 121mm.

• Fixação da tabela à treliça:

- 6 parafusos tipo “francês” (M10 x 40mm), porcas e arruelas galvanizados.

Acabamentos
• Treliça: galvanização a fogo e pintura esmalte sintético sobre fundo para galvanizados.

Execução:
• Treliça:
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- Os componentes deverão ser montados com soldas conforme AWS em todo contorno

dos perfis (solda contínua) com mínimo de 3mm de perna, utilizando eletrodos E70XX;

- Após montagem, a treliça deverá ser galvanizada a fogo;

- Toda a superfície metálica deve estar completamente limpa, seca e desengraxada

para receber fundo para galvanizado antes da pintura com esmalte sintético.

Recebimento:
• Treliça:

- Exigir o certificado de galvanização a fogo, emitido pela empresa galvanizadora;

- Verificar, visualmente, a aderência e a uniformidade da camada de galvanização,

através da ausência de bolhas e irregularidades na espessura do revestimento;

- Verificar a correta utilização de parafusos, porcas e arruelas galvanizados;

- Verificar o acabamento da pintura, atentando para que não apresente falhas ou

quaisquer defeitos decorrentes do manuseio.

• Tabela/Cesto:

- Verificar o prumo da tabela e seu alinhamento em relação ao limite demarcatório da

quadra;

- A superfície da tabela deverá apresentar-se regular, sem ondulações, rebarbas,

rebaixos, falhas, orifícios etc.

Serviços incluídos nos preços:
• Treliça galvanizada e pintada.

• Tabela completa, inclusive cesto.

• Acessórios de fixação, galvanizados.

7.8. Poste oficial completo com rede para voleibol
O item remunera o fornecimento de par de postes oficial completo com rede para

voleibol, todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a execução

dos serviços: execução de esperas para a fixação dos postes, em tubo de PVC, com

tampas removíveis em ferro galvanizado, inclusive tubo dreno em PVC; fornecimento e

instalação de par de postes removíveis para voleibol, em tubo de aço galvanizado,

diâmetro de 3, providos de ganchos especiais para a fixação da rede, roldana e
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carretilha, com acabamento em esmalte verde; fornecimento e instalação de rede para

voleibol à base de resina de poliamida (náilon), com malha de 10 x 10 cm, fio com

espessura de 2 mm, com acabamento nos quatro lados em lona.

8. FISCALIZAÇÃO
Fica designada FISCALIZAÇÃO, como sendo a Prefeitura Municipal de Hortolândia,

englobando as Secretarias de Obras e de Habitação.

Deverá a CONTRATADA, após o término de cada etapa, solicitar a presença da

FISCALIZAÇÃO que, a seu critério, poderá aprovar ou não a etapa concluída. Não

havendo nada em contrário, a CONTRATADA estará liberada para prosseguir as

etapas subseqüentes.

Caso haja irregularidades, a CONTRATADA fica obrigada a proceder por sua conta e

nos prazos estipulados, as modificações, demolições e reposições que se fizerem

necessárias.

9 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Para fins de comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, as licitantes deverão apresentar:

1. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA ou CAU da Proponente e do Responsável

Técnico, dentro do prazo de validade. Para o fim de comprovar o(s) registro(s) do(s)

responsável (eis) técnico(s), também será aceita certidão de registro ou inscrição da

empresa onde conste(m) o(s) nome(s) do(s) responsável (eis) técnico(s).

2. Comprovação de aptidão (capacitação técnico-operacional) para a realização das obras e

serviços objetos da presente licitação, através de atestado(s) emitido(s) por pessoas

jurídicas de direito privado ou público, devidamente registrados nas entidades profissionais

competentes, demonstrando que a empresa licitante tenha executado obras/serviços

similares com o objeto da licitação. Para tal comprovação, será(ão) aceito(s) atestado(s)
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contendo, no mínimo, as seguintes atividades de maior relevância e valor significativo

(Súmula nº 24 – Tribunal de Contas do Estado de S. Paulo), conforme segue:

2.1. Execução de obras e serviços, contendo, no mínimo:

Alínea Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo Quantidade

A PINTURA (itens 3.2, 3.4 e 3.5 da planilha); 777,00 m2

B PLANTIO DE GRAMA (item 5.1.4.1 da planilha); 774,00 m2

3. Comprovação de aptidão (capacitação técnico-profissional) para a realização das obras e

serviços objetos da presente licitação, relativas às parcelas de maior relevância, conforme

abaixo relacionadas, através de Certidões de Acervo Técnico, demonstrando a execução,

por seus profissionais de nível superior, de obras e serviços de características similares com

o objeto da licitação. Para tal comprovação, será(ão) aceito(s) atestado(s) contendo as

seguintes atividades de maior relevância e valor significativo (Súmula nº 23 – Tribunal de

Contas do Estado de S. Paulo), conforme segue:

3.1. Execução de obras e serviços, constando, no mínimo:

Alínea Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo

A PINTURA

B PLANTIO DE GRAMA

Os atestados referidos nas alíneas “A” e “B” do subitem acima deverão ter sido emitidos na

conformidade do enunciado na Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

As parcelas indicadas como sendo de maior relevância, para fins de comprovação de

qualificação técnica dos itens “2.1” e “3.1”, também possuem valores significativos no

contexto dos serviços a serem executados e estão de acordo com as Súmulas nºs. 23 e 24

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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A comprovação a que se refere a qualificação técnica-operacional poderá ser efetuada pelo

somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o

licitante.

Para a comprovação de aptidão será admitida a comprovação de certidões ou atestados de

obras ou serviços similares de complexidade técnica e operacional equivalente ou superior.

Não serão admitidos atestados emitidos em favor de empresas ou cooperativas

subcontratadas pela licitante.

Os profissionais indicados pela proponente para fins de comprovação da capacidade técnica,

deverão participar efetivamente da obra ou serviço, admitindo sua substituição por

profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do

contrato.

Recomenda-se grifar nos respectivos atestados os serviços e as quantidades solicitadas

para comprovação da qualificação técnica-operacional.

4. Declaração de Visita Técnica:
4.1. A Licitante deverá realizar visita técnica, por sua conta, ao local da futura obra, no

endereço abaixo, para conhecimento do local, bem como de todos os fatores que possam vir

a interferir na execução da futura obra, a fim de assumir responsabilidades futuras, com

referência às condições existentes, bem como das futuras proposições.

Local: Praça na Rua Ernesto Bergamasco - Vila São Pedro - Hortolândia/SP

4.2. A Licitante deverá fornecer Declaração de Visita Técnica, responsabilizando-se

integralmente pela veracidade das informações ali prestadas.

10 - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

1. A proposta de Preços deverá conter Planilha Orçamentária e Cronograma, conforme

modelos anexos. O critério de aceitabilidade dos preços unitário e global obedecerá ao

disposto no art. 40 – inciso X da lei nº 8.666/93, ou seja, não poderão exceder aos das

planilhas indicadas pela Prefeitura para a presente licitação.
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2. As empresas licitantes deverão apresentar composições de todos os preços unitários

(CPU), de todos os itens da planilha, que deverão ser elaboradas conforme definido Art. 2º -

Inciso II do Decreto Federal n.º 7983/2013, ou seja, detalhamento do custo unitário do

serviço que expresse a descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos

materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução de uma unidade de medida.

Deverão, ainda, apresentar composição completa do B.D.I. e dos Encargos Sociais

adotados. A não apresentação desses documentos implicará na desclassificação da licitante.

3. Os quantitativos de serviços apresentados na Planilha Orçamentária anexa foram

calculados com base nos elementos técnicos do projeto, devendo, portanto, ser utilizados de

forma exatamente iguais pelas licitantes, para o cálculo dos preços de sua proposta.

No caso de a proposta apresentar erro na multiplicação do quantitativo pelo preço unitário

apresentado, prevalecerá o preço unitário e o cálculo será refeito pelo órgão técnico ou pela

Comissão Específica de Licitações, para fins de julgamento. O produto da multiplicação da

quantidade pelo preço unitário deverá estar fixado em duas casas decimais. Em caso de

eventuais divergências de arredondamento o cálculo será refeito pelo órgão técnico ou pela

Comissão Específica de Licitações, para fins de julgamento.

No caso de a planilha da proponente apresentar preços diferentes para itens idênticos,

prevalecerá o menor preço ofertado e o órgão técnico refará os cálculos para efeito de

julgamento.

4. O critério de julgamento das propostas comerciais será pelo menor valor global e o regime

de execução será de empreitada por preços unitários.

11 – DA SUBCONTRATAÇÃO E DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM
CONSÓRCIO
1. Será permitida a subcontratação de até 30% (trinta por cento) dos serviços contratados,

exceto os serviços indicados como parcelas de maior relevância e valor significativo para a

comprovação da qualificação técnica, desde que precedida de autorização expressa e

escrita do gestor e do fiscal do contrato, com relação aos serviços que poderão ser

subcontratados, sendo que a subcontratação se dará sem prejuízo das responsabilidades
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contratuais e legais DA CONTRATADA. A subcontratada deverá atender às mesmas

exigências de habilitação jurídica, fiscal e qualificação técnica exigidas da CONTRATADA

referente à parcela do objeto que ser-lhe-á repassada sendo a CONTRATADA a única e

exclusiva responsável pela execução dos serviços. A CONTRATANTE não reconhecerá

qualquer vínculo com as empresas subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura

necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos

trabalhos realizados será mantido exclusivamente com a CONTRATADA.

2. Será permitida a formação de consórcio formado por, no máximo, duas empresas.

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA deverá efetuar a matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS – CEI

– junto à Receita Federal e apresentar a comprovação do recolhimento das respectivas

contribuições a cada medição e antes do pagamento. O recebimento definitivo do objeto

contratado ficará condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, da Certidão Negativa

de Débitos – CND – da referida CEI.

13 - MEDIÇÕES E PAGAMENTOS
1. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias e deverão vir acompanhadas das

Memórias de Cálculo dos quantitativos de todos os serviços medidos. Deverão ser baseadas

em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA, onde deverão estar registrados os

levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das

quantidades dos serviços efetivamente executados.

2. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados em até 10 (dez) dias Fora a

Dezena após a aprovação da medição e liberação pelo agente financeiro conveniado.

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS
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1. Após 12 (doze) meses os preços poderão ser reajustados conforme índice IPCA/IBGE,

tendo como base a data da apresentação das propostas.

2. Prazo de execução – 02 (dois) meses.

15 - ANEXOS
1. MODELO – Declaração de Visita Técnica – Anexo A

2. MODELO - Memória de Cálculo de Medição – Anexo B

3. MODELO - Diário de Obra – Anexo C


